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Instituto Anjos sem Asas, anexo ao 12º Batalhão de Polícia Militar – Rua México nº 1191 - Bairro das Nações, 
Balneário Camboriú/SC - Fone: (47) 3169-3400 

 

Declaração do Presidente 
(Atestado de conformidade) 

 
 
 

Declaro para os devidos fins que o recurso no valor de R$ 
34.000,00 (trinta e quatro mil reais) relativo à parcela 03/12 do 
Termo de Colaboração FMAS nº 002/2023 firmado com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, foi realmente aplicado, 
obedecendo aos devidos fins a que se destina, com complemento 
de recursos próprios no valor de R$ 8,85 (oito reais e oitenta e cinco 
centavos), conforme declarado nesta prestação de contas, relatado 
em balancete e com extratos bancários comprovantes anexos. 
Tendo sido escriturado nos registros contábeis do Instituto Anjos 
sem Asas, permanecendo à disposição dos órgãos de fiscalização e 
auditoria para os exames que se fizeram necessários. Foi utilizada 
para movimentação do recurso, a conta corrente agência 1489-3, 
conta corrente 67638-1, conta exclusiva para o convênio. 
 
              Outrossim, declaro ainda que a documentação 
comprobatória da realização das despesas não foi utilizada em 
outro convenio /acordo/ajuste. 
 
             E, para que produza os devidos efeitos passo a presente 
declaração aos 08 de Dezembro de 2023. 
 

Atenciosamente, 

 

 
 
 
 
 
 

João Paulo Bizzani 
Presidente da Entidade 

JOAO PAULO 
BIZZANI:056
07311910

Assinado de forma 
digital por JOAO 
PAULO 
BIZZANI:05607311910 
Dados: 2023.12.08 
17:06:55 -03'00'



 

Instituto Anjos sem Asas, anexo ao 12º Batalhão de Polícia Militar – Rua México, nº 1191. Bairro das Nações 
Balneário Camboriú/SC. Fone: (47) 3169-3400 

 

Parecer do Conselho Fiscal 

 

O Conselho Fiscal do Instituto Anjos sem Asas, entidade inscrita no 
CNPJ 32.679.968/0001-82, no uso de suas atribuições, após 
proceder exame e análise dos documentos componentes da 
prestação de contas da parcela 03/12 do Termo de Colaboração 
FMAS nº 002/2023 através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, apresenta manifestação favorável, em razão da 
regularidade das contas e documentos comprobatórios 
apresentados, deliberando pela aprovação. 

Balneário Camboriú, 08 de dezembro de 2023.  

 

 



 

Instituto Anjos Sem Asas 

Instituto Anjos sem Asas, anexo ao 12º Batalhão de Polícia Militar – Rua México nº 1191 - Bairro das Nações, Balneário Camboriú/SC - Fone: 
(47) 3169-3400 

 

 

Balneário Camboriú, 08 de dezembro de 2023. 

 

A/C 

Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social 

 

 

   Nos dos Instituto Anjos Sem Asas, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o 
nº32.676.968/0001-82, vemos por meio deste justificar a utilização dos recursos providos do Edital de 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 – FMAS. 

   Considerando o Termo de Fomento e o plano de trabalho aprovado, os valores contidos no 
quadro de DESPESAS PREVISTAS, podem ser, dependendo da necessidade remanejados entre eles, sendo permitido 
utilizar valores de outras despesas para cobrir despesas especificas, desde que contemplado neste plano de 
trabalho. Ainda que, os valores não utilizados no mês deverão ser aplicados para utilização futura dentro da 
vigência do plano de trabalho.  

   Portanto, conforme exposto acima, do valor percebido da 3º parcela, sobrou o valor de R$ 
21.065,28 o qual será transferido para investimento. Ressaltamos que por conta do tempo menor para o uso da 
terceira parcela, o valor para o investimento foi maior, porém usaremos para futuras viagens e compras de 
material onde requer um valor maior.                                                                                                                                       

               Considerando que os valores para remanejamento e investimentos encontram fundamento 
legal dentro do plano de trabalho e Termo de Fomento, pede-se deferimento para recebimento da parcela de nº 4 
do referido termo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

__________________________________ 

João Paulo Bizzani 

Presidente do Instituto Anjos Sem Asas 

JOAO PAULO 
BIZZANI:0560
7311910

Assinado de forma 
digital por JOAO PAULO 
BIZZANI:05607311910 
Dados: 2023.12.08 
17:16:19 -03'00'
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DATA DA VALIDADE:DATA DA EMISSÃO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

13/09/2023407840 / 2023 12/12/2023

NÚMERO CERTIDÃO:

NOME / RAZÃO SOCIAL:CPF / CNPJ:

INSTITUTO ANJOS SEM ASA32.679.968/0001-82

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

ATIVIDADE CNAE:

175543

  9319199 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

  8591100 - Ensino de esportes

  9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos

  9329899 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: MEXICO, 1191 Complemento:

Bairro: DAS NAÇÕES CEP: 88338-223

AVISO:

Até o momento não constam débitos em aberto a pessoa selecionada.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
https://www.bc.sc.gov.br/

Rua Dinamarca, 320

C23407840N9562D13

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrado pela Secretaria da Fazenda Municipal.

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO ANJOS SEM ASAS
CNPJ: 32.679.968/0001-82 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:37:29 do dia 03/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/05/2024.
Código de controle da certidão: AB08.AD19.DCD6.9D96
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





Nome (razão social): INSTITUTO ANJOS SEM ASAS
CNPJ/CPF: 32.679.968/0001-82
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140182186667
Data de emissão: 04/07/2023 12:55:27
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 31/12/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 11/07/2023 20:20:19
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO ANJOS SEM ASAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.679.968/0001-82
Certidão nº: 49433766/2023
Expedição: 18/09/2023, às 09:11:42
Validade: 16/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO ANJOS SEM ASAS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.679.968/0001-82, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
TERMO DE PARCERIA FMDCA Nº 002/2023

Recebemos  através do memorando  1 doc 111.871/2023 na data de 11 de Dezembro de
2023, documentação a título de prestação de contas da entidade supracitada, referente a 03  ª Parcela  ,
no valor de R$ 34.000,00 (Trinta e quatro mil reais), dando origem ao Processo 044/2023, referente
ao  termo  de  parceria  abaixo  descrito,  que  após  verificação  documental,  constatamos  a  seguinte
situação:

UNIDADE CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

COMPLEMENTO: FMAS
EMPENHO Nº  

ORDENADOR DA DESPESA: ANNA CHRISTINA BARICHELLO

ENTIDADE BENEFICIADA: INSTITUTO ANJOS SEM ASAS FONE: 3363-5106

ENDEREÇO: RUA MÉXICO, 1.191– BAIRRO DAS NAÇÕES/BALNEÁRIO CAMBORIÚ – SC CEP: 88338-220

CNPJ:

32.679.968/0001-82
VIGÊNCIA: 01/09/2023

INÍCIO 01/09/2023

TÉRMINO 31/09/2024

E-MAIL: anjossemasasboxe@gmail.com

RESPONSÁVEL: JOÃO PAULO BIZZANI

GESTORA DA PARCERIA: ELIANE AP. FERRAZ DOS SANTOS

ANÁLISE CONCLUSIVA

1. A Entidade aplicou os recursos conforme estabelecido no Termo de Parceria e respectivo plano de
trabalho, estritamente no objeto acordado.

2. Os comprovantes de despesas efetuadas e também os comprovantes de movimentação bancárias, 
observando-se a vinculação desses, deu-se única e exclusivamente com as movimentações da 
Parceria.

3. A  conciliação  entre  débitos/créditos  da  conta  bancária  e  os  documentos  de  despesas  permitem
comprovar a movimentação específica dos recursos.

4. Todas as despesas estão respaldadas pelos comprovantes apresentados e devidamente identificados
bem com a sua respectiva liquidação.

5. A  documentação  comprobatória  da  realização  das  despesas  está  apresentada  em  via  original  e
revestida das formalidades legais.

6. Há existência de compatibilidade entre o que foi efetivamente realizado e as especificações ajustadas
no plano de trabalho.

7. Inexistência de pagamentos sem suporte contratual.

Considerações Finais:
Foram examinados os documentos que deram origem aos elementos constantes deste processo de

prestação de contas em referência da INSTITUTO ANJOS SEM ASAS  DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – SC e seus
agentes.

O exame foi e efetuado de acordo com as normas usuais e, consequentemente, inclui análise dos
documentos de despesa, relatórios, movimentação financeira e periodicidade de aplicação de recursos.

A documentação  comprobatória  está  revestida  das  formalidades legais.  Face  a análise  efetuada,
CERTIFICAMOS A REGULARIDADE da presente prestação de contas.

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO 
Rua 3100, nº 876| Bairro  Centro - SC 



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ANÁLISE CONCLUSIVA
DECISÃO E HOMOLOGAÇÃO – ANALISE TÉCNICA

À vista do exposto, encaminho o presente expediente para deliberação e adoção dos procedimentos 
subsequentes.

                           Em, 11/12/2023.

Eliane Ap. Ferraz dos Santos
Gestora da Parceria

Matrícula 12.604/2004
De acordo,

A Sra. Secretária, para deliberação

Anna Christina Barichello
Secretária/Gestora do Fundo

Portaria 25.112/2018

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO 
Rua 3100, nº 876| Bairro  Centro - SC 


